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Vitória (ES), Segunda-feira, 10 de Abril de 2017.

Secretaria de Estado de 
Trabalho,  Assistência e 

Desenvolvimento Social -  
SETADES

RESOLUÇÃO CA / ES, N° 18 de 
07 de Abril de 2017

A Comissão de Acompanhamento 
do Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza /ES, na ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia 
06 de abril de 2017, de acordo com 
suas competências estabelecidas 
na Lei Complementar Nº 615, de 
16 de dezembro de 2011.

Considerando a necessidade 
de equalizar as pendências 
de prestações de contas dos 
Municípios do Estado e que as ações 
desenvolvidas, através do FUNDO 
possuem caráter continuado.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Portaria Nº 020-
S, de 10 de março de 2010.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Resolução CA/
ES Nº 01 de 07 de maio de 2012.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Resolução CA/
ES Nº 04 de 19 de julho de 2013.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Resolução CA/
ES Nº 05 de 19 de julho de 2013.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Resolução CA/
ES Nº 08 de 24 de março de 2014.

Considerando os prazos 
estabelecidos para utilização dos 
recursos e envio das prestações de 
contas, através da Resolução CA/ 
nº15 de 11 de novembro de 2016.

Resolve:

Dos prazos
Art. 1º  Os Municípios que 
apresentarem saldo remanescente 
em conta deverão apresentar a 
Secretaria de Estado de Trabalho, 
Desenvolvimento Social - SETADES 
no Novo Prazo de 60 dias, o 
novo Plano de Aplicação, conforme 
modelo constante no Anexo I para a 
utilização do recurso, juntamente, 
com o extrato bancários 
comprovando o montante.
I- O conteúdo dos Novos 
Plano de aplicação, deverão estar 
de acordo com que estabelece a o 
artigo 5º da Lei complementar nº 
615, de 16 de dezembro de 2011 
e refletir o valor apurado em conta 
corrente na prestação de contas do 
Município.
II- A Avaliação dos Novos 
Planos de Aplicação, para 
utilização dos saldos financeiros 
remanescentes em conta, ficará 

condicionada, à aprovação das 
prestações de contas.
III- O Plano de Aplicação 
apresentado pelo gestor municipal 
devidamente aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência 
Social, com ata e resolução de 
aprovação do CMAS.
IV- Os Municípios deverão 
efetuar a utilização do saldo 
remanescente no prazo de 24 
meses, a contar da aprovação do 
Plano de Aplicação, pela Comissão 
de Acompanhamento e oficializado 
pela SETADES.
V- O Município, cujo Novo 
Plano de Aplicação de recursos 
for aprovado pela Comissão de 
Acompanhamento-CA, deverá 
disponibilizar conta bancária 
específica para o FUNCOP para 
movimentação dos recursos 
remanescentes apurados, 
ou transferir todo o saldo 
remanescente das demais contas 
para última conta corrente, a 
qual seria a de 2014 ou ainda de 
maior montante, na forma desta 
resolução.
Art. 2º  Sobrescrever os Prazos 
para apresentação de Prestaçãode 
Contas, para os municípios que 
não apresentaram a Prestação 
de Contas dentro do prazo e 
fica estabelecido o prazo para 
apresentação das Prestações de 
Contas de 30 dias;
Art. 3º  O Município que não 
apresentar as prestações de contas 
nos prazos estabelecidos, conforme 
art. 2º:

I - Sofrerá a suspensão de repasse 
de novos recursos.
II - Estará sujeito a devolução dos 
saldos financeiros, transferidos 
para o Município nos anos de 2010 a 
2014, com os valores devidamente 
corrigidos.

Da Prestação de Contas do 
Novo Plano de Aplicação

Art. 4°  A Prestação de Contas 
será elaborada pelos gestores 
municipais e submetida à avaliação 
e aprovação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, que verificará 
o cumprimento das metas físicas e 
financeiras do Plano de Aplicação.
Art. 5º  O prazo para utilização dos 
recursos remanescentes em conta, 
cujo Novo Plano de Aplicação tiver 
sido aprovado pela SETADES, será 
de 24 meses, após o comunicado 
oficial da Secretaria, incluindo o 
prazo adicional de 30 dias para 
apresentação da prestação de 
contas.
I - A Prestação de Contas deverá 
ser protocolada na SETADES, 
incluindo os extratos financeiros 
das contas correntes, de todo o 
período de utilização dos recursos, 
devidamente aprovada pelo 
Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme Anexos II a VII, 
demonstrando a execução física e 
financeira dos recursos transferidos, 
bem como, a existência de saldo, 
se houver.
II - A Prestação de Contas que se 
referem os artigos 7º e 8º, aplica-
se para o Novo Plano de Aplicação 
apresentado à SETADES, posterior 
à avaliação das Prestações de 
Contas dos recursos transferidos 

dos anos de 2010 a 2014, conforme 
artigos 1º e 2º desta.
Art. 6º  As despesas lançadas 
na Prestação de Contas serão de 
inteira responsabilidade de seus 
declarantes, que deverão manter 
os documentos comprobatórios das 
despesas realizadas arquivados, na 
sede do Município beneficiário, em 
boa ordem e conservação, sendo 
identificados com relação a cada 
programa ou projeto realizado.
Parágrafo único. Os documentos 
de que trata o caput, devem 
ficar arquivados à disposição da 
SETADES, dos órgãos de controle 
interno e externo, Câmara Municipal 
e Conselhos Estadual e Municipal 
de Assistência Social, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, após, a aprovação 
da Prestação de Contas.
Art. 7º  Na análise da Prestação 
de Contas realizada pela 
SETADES, verificada a omissão 
ou outra irregularidade grave, 
será oficializado ao Município 
que adotará as medidas cabíveis, 
para assegurar a moralidade 
administrativa e regular emprego 
de recursos públicos, instaurando 
se necessária, a respectiva Tomada 
de Contas Especial de acordo com a 
legislação pertinente.
Art. 8º  O monitoramento dos 
recursos financeiros provenientes 
do FUNCOP, a cargo dos Conselhos 
Municipais de Assistência Social, 
não prejudica ou impede a 
fiscalização pelos demais órgãos 
de controle interno e externo, 
efetuada mediante a realização 
de auditorias, visitas técnicas, 
fiscalizações e inspeções.
Art. 9º  A execução dos 
recursos transferidos na forma 
desta Resolução, deverá 
obrigatoriamente, sujeitar-se às 
disposições da Lei nº 8.666/93, 
especialmente, naquilo que se 
refira às licitações, contratos e 
convênios.
Art. 10  Aplicam-se, no que couber, 
aos instrumentos regulamentados 
por esta Resolução as demais 
legislações pertinentes.
Art. 11  Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 07 de Abril de 2017.
Carlos Roberto Casteglione 

Dias
Presidente da Comissão de 

Acompanhamento do FUNCOP
Protocolo 305994

RESOLUÇÃO CA/ES N° 19, de 
07 de Abril de 2017

A Comissão de Acompanhamento 
do Fundo Estadual de Combate 
e Erradicação da Pobreza/ES 
(FUNCOP), na 18º reunião ordinária, 
realizada no dia seis de abril de dois 
mil e dezessete, de acordo com 
suas competências estabelecidas 
nas Leis Complementares nºs 
615 e 620, de 16 de dezembro de 
2011 e de 02 de março de 2012; 
e considerando a Resolução Nº 13, 
de 18 de outubro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar o artigo 1º da 
Resolução nº 13, de 18 de Outubro 
de 2016 que aprova a utilização 
de R$ 3.900.000,00, para a 

execução do Projeto Estadual 
de Compra Direta de Alimentos 
(CDA). Onde se lê: (...) a partir da 
data de assinatura dos convênios 
(.....) leia-se: (...) a partir da 
data da assinatura dos Termos 
de Responsabilidade(....) ficando 
assim alterada a modalidade 
de transferência de recursos 
financeiros de convênio para 
repasse Fundo a Fundo.

Art 2º  Aprovar a habilitação 
dos municípios selecionados 
que apresentaram propostas 
em conformidade com o Edital 
de Seleção para Implantação do 
Projeto Compra Direta de Alimentos 
- CDA/SETADES nº 001/2016, 
publicado no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo em 22 de 
dezembro de 2016 e com o Manual 
Orientador do CDA disponibilizado 
no site da SETADES (www.setades.
es.gov.br), totalizando o montante 
de R$ 2.307.000,00, quais sejam: 
Águia Branca, Alfredo Chaves, Atílio 
Vivácqua, Cachoeiro de Itapemirim, 
Jerônimo Monteiro, Mimoso do Sul, 
Montanha, Muniz Freire, Muqui, 
São José do Calçado e Viana.

Art. 3º  As regras para execução, 
monitoramento e avaliação do 
Projeto Estadual Compra Direta 
de Alimentos deverão obedecer 
ao disposto no Manual Técnico 
Operacional 001/2017, que será 
publicado no dia 10/04/17 no site 
da SETADES (www.setades.es.gov.
br).

Art. 4º  Para aplicação do saldo 
remanescente de R$ 1.593.000,00, 
a ser repassado na modalidade 
Fundo a Fundo, serão o utilizados 
os mesmos critérios de seleção, 
quais sejam:
I. Ter aderido ao Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA) 
do Governo Federal na modalidade 
Compra com Doação Simultânea/
Execução Mista até o ano de 2014 
e, que tiveram plano operacional 
pactuado por este PAA entre 2014 e 
2016; ou ter participado do Projeto 
Compra Direta de Alimentos em 
convênio com a SETADES até o ano 
de 2015 e cujo convênio encontra-
se encerrado e não tenham sido 
habilitados no Edital de Seleção 
para Implantação do Projeto 
Compra Direta de Alimentos - CDA/
SETADES nº 001/2016;
II. Municípios que tenham 
as suas propostas de execução 
aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional (COMSEA) e, na 
ausência deste, pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social 
(CMAS) ou pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural e 
Sustentável (CDRS);

Art. 5º  O prazo para utilização 
dos recursos, cujo Novo Plano de 
Aplicação tiver sido aprovado pela 
SETADES, será de 24 meses após 
comunicado oficial da Secretaria, 
incluindo o prazo adicional de 
30 dias para apresentação da 
prestação de contas.

Art. 6º  O prazo para apresentação 
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